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Constituição, exigiu que uma lei complementar regulasse os 
casos de inelegibilidade, utilizando como norte hermenêutico 
o respeito à probidade e moralidade administrativa. Ocorre, 
contudo, que a lei complementar que rege a matéria (Lei 
Complementar nº. 64/90, alterada pela Lei Complementar 
nº. 81/94) não contempla a hipótese de inelegibilidade em 
casos de simples acusação por improbidade ou desvio de 
conduta ética. Desta maneira, interpretar restritivamente 
um direito fundamental com base em argumentos morais e 
políticos, sem qualquer previsão legal expressa para tanto, é 
desvirtuar a máxima de que os direitos fundamentais devem 
ser restringidos expressamente, e sempre diante de uma 
concordância prática calcada na proporcionalidade.

Ademais, o julgamento levado a cabo pelas Comissões de 
Ética, além de estar calcado num procedimento que se difere 
substancialmente ao processo indispensável à prolação de 
uma decisão judicial, é fundamentado por critérios políticos e 
não jurídicos, o que implica em desconsiderar suas conclusões 
com vistas a pretender, de maneira ilegítima, eliminar um 
direito fundamental clássico de ser votado.

Cabe destacar que a possibilidade de se impedir a 
elegibilidade de pessoas com base em argumentos calcados 
em conceitos jurídicos indeterminados (ordem pública, 
segurança do Estado, moralidade, etc.) era comum no Estado 
autoritário que o Brasil viveu antes da redemocratização pela 
Constituição Federal de 1988.

A outra conclusão liga-se à idéia do direito eleitoral 
punitivo concernente às sanções de natureza administrativa 
ou com restrições de direitos (inclusive aquelas referentes às 
impugnações de candidatura e de mandatos). Se é verdade 
que os órgãos competentes para a aplicação do direito 
eleitoral devem levar em consideração os recentes escândalos 
em relação a questões que envolvem o pleito eleitoral, não é 

menos verdade que tais competências devam ser exercidas à 
luz da Constituição Federal.

Ao se propor uma leitura à luz da Constituição Federal, 
deseja-se referir à necessidade de se respeitar os direitos 
fundamentais ligados aos acusados em geral e, em especial, 
àqueles que sofrerão quaisquer tipos de punição previstos na 
legislação eleitoral em vigor. Em primeiro lugar, é pacífico 
na doutrina mais autorizada e na jurisprudência de diversos 
Tribunais Constitucionais da Europa que o princípio da 
presunção de inocência não se aplique apenas ao campo penal, 
transbordando seu conteúdo normativo para qualquer ação 
punitiva do Estado. Também merece destaque o inescapável 
respeito ao devido processo legal, com  a garantia da ampla 
defesa e do contraditório em todo o procedimento destinado 
à aplicação das penalidades eleitorais, levada em consideração, 
por razões conhecidas por todos , a necessidade de celeridade 
nos processos de cunho eleitoral. Outra importante questão 
refere-se à aplicação do princípio da individualização da pena 
e da responsabilização objetiva que também extrapolaram 
a aplicação restrita ao direito penal para todas as áreas 
constituindo-se em forma de punição jurídico-estatal. O 
primeiro impede a responsabilização ou punição solidária e o 
segundo exige a caracterização de conduta dolosa ou culposa 
(comissiva ou omissiva) para o sancionamento daqueles que 
violarem as regras de conduta eleitorais, como é o caso da 
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral quando há 
exigência de conhecimento prévio do candidato.

Conclui-se, portanto, que o fervor popular sedento 
de punição contra a tergiversação no exercício de funções 
públicas, ou mesmo no tratamento da coisa pública, não pode 
significar o abandono aos limites constitucionais e aos direitos 
fundamentais previstos na Constituição. O verdadeiro estado 
de exceção ligado aos problemas de corrupção existentes 
em nosso país não pode significar a busca por uma justiça 
material em desrespeito aos direitos fundamentais e ao Estado 
Constitucional de Direito. O Estado de Direito deve ser 
fortalecido mesmo em épocas como a que vivemos, o que 
não significa a impunidade, a isenção de apuração de fatos 
que podem ser tipificados como contrários à ordem jurídica. 

O presente estudo não constitui um manifesto contra 
a necessidade de se punir aqueles que tratam a res publica 
como coisa privada, atentando contra a idéia republicana de 
exercício do poder para e pelo povo. O que o presente estudo 
tem como finalidade é atentar para a necessidade de se aplicar 
o direito eleitoral e conceder uma resposta à população 
em concordância com o sistema constitucional de regras e 
princípios. Não é impossível coibir ou reprimir a corrupção 
com respeito aos direitos fundamentais e aos contornos 
jurídico-constitucionais inerentes ao exercício do poder 
estatal ligado ao direito eleitoral. Pelo contrário, o combate 
à corrupção via direito eleitoral somente será legítimo e 
democrático segundo o que delineia a Constituição da 
República, para podermos celebrar a vitória da Constituição 
e do Estado Democrático de Direito frente aos problemas 
concretos e notórios que assolam nosso país.
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E leição de caráter nacional é festa da democracia, 
ocasião em que o povo manifesta-se em termos 
daquilo que deseja para o seu futuro, nomeando 
seus representantes no Poder Político. Este fato 

deveria se exacerbar, no Brasil, considerando que, por mais 
de 20 anos, não se podia votar para escolher a pessoa mais 
importante desse processo, o presidente da República e 
que, mesmo para os cargos executivos de menor relevância 
(lembrando-se que, por algum tempo, os governadores e os 
prefeitos das principais cidades eram nomeados pelo poder 
militar) e para os postos no legislativo, havia limitações e 
apenas podiam-se sufragar os nomes de indivíduos ungidos 
pela autocracia ou aceitos como opositores moderados.

O engajamento da população nesse processo deixa, 
contudo, a desejar e hoje, 
encerrada a disputa pela Copa do 
Mundo de Futebol e efetivamente 
iniciada a campanha eleitoral, 
o ambiente é preocupante. Do 
ponto de vista dos eleitores, há 
desconhecimento das efetivas 
características dos candidatos, 
havendo grande desânimo e a 
escolha se pautando em critérios 
contaminados. Por serem 
conhecidos e por efetuarem 
trabalho assistencialista junto às 
bases, os envolvidos em mensalões 
e procedimentos similares, bem 
como os anões do orçamento e 
os sanguessugas, além de novos 
protagonistas do mesmo naipe, 
serão eleitos, alguns até de modo 
expressivo. Enquanto isto, os 
postulantes com menor poder 
econômico, não vencerão.

A seguir, a fundamental cristalização das propostas, 
através dos partidos políticos, ainda não se deu no Brasil, 
fato que mais ainda dificulta a escolha dos eleitores. 
Com raras exceções, é quase impossível distinguir as 
propostas dos candidatos, com promessas assistencialistas 
(a grande maioria para não serem cumpridas) e com 
demagogia populista. Nada de substantivo, apenas cores 
vivas sobre um quadro de material perecível. Nesse 
contexto, agruparam-se as correntes políticas em volta 
de interesses localizados e gerou-se profundo divórcio 
entre as lideranças municipais, estaduais e federais, o que 
se mostra através das diversas alianças contraditórias e se 

evidenciou pela renúncia do PMDB, que não postulou a 
Presidência da República.

O caminho que deveria ser natural, na direção de 
cristalizar os partidos políticos, não é trilhado, pois prevalecem 
interesses menores, para os quais basta obter legenda eleitoral 
que permita atender às exigências da legislação. Para quem 
olha de fora, com imparcialidade, não é possível definir 
verticalmente conjunto coerente de candidatos, de presidente 
da República até vereador, passando pelos senadores, 
deputados, governadores e prefeitos. Os votos se dão pelos 
nomes e abre-se um leque de inconsistência. Raros eleitores 
conseguem votar em todos esses cargos, sufragando nomes 
de uma só agremiação. Pior de tudo: além de percorrerem 
diferentes bandeiras partidárias, escolhem pessoas que 
demonstram absoluto antagonismo ideológico.

A luta pelo poder se releva, sem a preocupação do 
pós-eleitoral, ou seja, o que importa é vencer e o que 

virá depois será contornado com 
manobras e conchavos, sem haver 
o devido enfoque no futuro 
do país. Seguindo o espírito 
individualista que hoje predomina, 
tende-se ao radicalismo e ao 
enxovalhamento dos adversários. 
Como o ambiente leva à dispersão 
das correntes políticas e há 
necessidade, para governar, de 
alianças em volta de propostas 
visando ao desenvolvimento 
nacional, fica difícil concretizá-las, 
pois a execração pública o impede. 
Acaba-se caindo no fisiologismo 
de loteamento de cargos e 
distribuição de verbas, tolhendo 
a união dos esforços em volta das 
maiores prioridades da nação que 
fica adormecida.

Há três fatores perniciosos: 
o distanciamento dos eleitores 

em relação ao processo democrático; o cisalhamento das 
correntes partidárias que se agrupam diferentemente, nos 
níveis federal, estadual e municipal; e a desagregação dos 
candidatos, com a exacerbação das acusações. Fica difícil 
esperar que haja melhorias de modo natural e as intervenções 
legais, criando camisas-de-força, acabam se materializando 
e resolvendo pontualmente certos problemas, porém sem 
nada acrescentar à cultura política. O Brasil precisa de 
união nacional, em torno das propostas de maior relevo e 
o debate eleitoral deveria se concentrar dessa forma. Pelo 
menos aos postulantes à Presidência da República caberia 
menor ambição e maior atenção ao interesse social.
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